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CANANNN MUNICIPAL DE CASCAVEL
Receb o em: JC&b_/.,XL.

Protoco o
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que regem o art. 1.43 do Regimento Interno desta ,Casa de Leis, seja

encaminhado expediente à senhora Simoni Soares, Presidenta da Àutarqúa Municipal de

Mobiüdade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITÂR, paÍa que estude a possibiüdade de

procedet à implantação de uma melhor sinaltzação horizorttal de "P,A,RE,", na esquina das

ruas Vinicius de Moraes, com a rua Agostinho dos Santos, no bairro Consolata.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 27 de junho de 2022.
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Justificativa

A presente indicação visa à implantação de melhoriâs nâ sinahzaçào horizontal de

"PÀRE", pois têm ocorddo mütos acidentes no local citado, os motorista.s não respeitam a

sinahzaçào. E impotante que a sinahzaçào da parada, se)a mais ev-idente.

Dessa forma, contamos com a colabotação de sempre para que seja possível a resolução
da ptesente indicação.
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